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REQUERIMENTO Nº_______/2025  

 

 

Requer, em REGIME DE URGÊNCIA,  o envio do 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa Castro, através 

da Agência de Transporte, Obra e Infraestrutura do Estado 

do Tocantins, solicitando providências para a sinalização 

da TO 348 que liga Araguacema a Dois Irmãos. 

 

 

O Deputado que subscreve, vem respeitosamente, nos termos regimentais, com 

anuência do plenário REQUERER, em regime de REGIME DE URGÊNCIA a remessa de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa 

Castro, através da Agência de Transporte, Obra e Infraestrutura do Estado do Tocantins, 

solicitando providências para a sinalização da TO 348 que liga Araguacema a Dois Irmãos. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 

A rodovia TO 348 desempenha um papel crucial na circulação de veículos e no 

transporte de pessoas, sendo diariamente utilizada por moradores, trabalhadores, turistas e 

estudantes que se deslocam entre as cidades de Araguacema e Dois Irmãos. A falta de sinalização 

adequada ao longo dessa via tem gerado situações de risco, aumentando a probabilidade de 

acidentes e colocando em perigo a vida dos usuários. 

 

A sinalização é um componente essencial para a orientação dos motoristas, 

especialmente em trechos onde a visibilidade é limitada ou em interseções que demandam atenção 

redobrada. A ausência de placas indicativas e de sinalização horizontal compromete a segurança 

viária, podendo resultar em consequências graves, como acidentes fatais e danos materiais. 

 

É imprescindível destacar que a implementação de medidas de sinalização não apenas 

atende a uma necessidade da população, mas também está alinhada às diretrizes do Código de 

Trânsito Brasileiro, que atribui ao poder público a responsabilidade de garantir a segurança nas 

vias públicas. 

 

Diante do exposto, considerando a relevância social e econômica dessa ação, 

solicitamos o apoio de todos para a aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Sessões, aos        dias do mês de fevereiro de 2025. 
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